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ausência do processo administrativo é irrele-
vante. Mérito: Em face da legislação vigente, a
ausência de notificação impossibilita a defesa
do devedor, tornando irregular a inscrição do
crédito tributário (5ª CC, Apelação Cível nº
1.0000.00.236613-6/000, Rel. Des. Campos
Oliveira, j. em 08.11.01).

Embargos à execução fiscal. Taxa de fiscali-
zação de anúncio. Ausência de notificação do
lançamento do tributo. É imperativa a notificação
do devedor para o procedimento administrativo
de lançamento do débito, cuja contenciosidade
está condicionada a que lhe seja oportunizado o
exercício do direito de defesa, constitucional-
mente assegurado. Sem que se lhe possibilite o
exercício dessa defesa administrativa, não se
instaura o contencioso, restando viciada, via de
conseqüência, a inscrição em dívida ativa (4ª
CC, Apelação Cível nº 1.0000.00.204858-5/000,
Rel. Des. Aloysio Nogueira, j. em 22.03.01).

Ressalte-se, por derradeiro, que também já
tive a oportunidade de me manifestar a respeito,
notadamente, dentre outros, do julgamento da

Apelação Cível nº 1.0000.00.241804-4/000, ocor-
rido em 26.02.02, de minha relatoria, à unanimi-
dade, cujo respectivo acórdão resultou na lavra-
tura da ementa lançada no frontispício deste voto.

Em sendo assim, não há como prosperar
a execução ajuizada pela Fazenda Municipal,
visto que não se desincumbiu ela de provar que
notificou o recorrido do lançamento. 

Ao impulso dessas considerações, nego
provimento à apelação interposta, mantendo incó-
lume a sentença recorrida, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos.

Custas recursais, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Maria Elza e Nepomuceno
Silva.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

-:::-

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA - BEM IMÓVEL - INADIMPLEMENTO - RESCISÃO
CONTRATUAL - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - CUMULAÇÃO DE PEDIDOS - RESTITUIÇÃO

DAS PARCELAS PAGAS - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE

- Aplicam-se as disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de compra e venda,
sendo devida, pois, em respeito ao princípio de vedação do enriquecimento sem causa, a restituição
ao consumidor de parte dos valores pagos por ocasião da rescisão do referido contrato.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0245.02.004992-1/001 - Comarca de Santa Luzia - Relator: Des.
MACIEL PEREIRA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a Terceira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 7 de abril de 2005. -
Maciel Pereira - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Maciel Pereira – Verificados
os pressupostos de admissibilidade do recurso,
dele conheço.

Trata-se de ação de rescisão de contrato
c/c reintegração de posse, ajuizada pela recor-
rente contra os recorridos, julgada procedente,
determinando, todavia, a restituição, por parte
da requerente, do percentual de 90% das
prestações pagas devidamente corrigidas.
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É, pois, dessa decisão que recorre a auto-
ra, sustentando que o contrato de promessa de
compra e venda firmado entre as partes está
amparado pelas normas do Sistema Financeiro
da Habitação, não cabendo, portanto, a apli-
cação de qualquer outra legislação, nem mesmo
o Código de Defesa do Consumidor.

Afirma, também, que, no caso, não há
lugar para a devolução dos valores pagos,
tendo em vista a aplicação do princípio da com-
pensação, razão pela qual requer o provimento
do recurso.

Não foram apresentadas as contra-
razões.

A Procuradoria-Geral de Justiça emite
parecer no sentido da desnecessidade de sua
intervenção no feito.

Discute-se, inicialmente, se ao caso são
aplicáveis ou não as regras do Código de
Defesa do Consumidor.

Pois bem, analisando os autos, vemos
que o contrato de promessa de compra e venda
foi celebrado entre as partes em 06.04.92, data
posterior à edição do Código acima referido,
fato que nos conduz à conclusão de que suas
cláusulas são, com efeito, a ele aplicadas.

Partindo desse raciocínio, temos que nos
atentar para o enunciado do art. 53 do CDC:

Nos contratos de compra e venda de móveis
e imóveis mediante pagamento em presta-
ções, bem como nas alienações fiduciárias
em garantia, consideram-se nulas de pleno
direito as cláusulas que estabeleçam a perda
total das prestações pagas em benefício do
credor que, em razão do inadimplemento,
pleitear a resolução do contrato e a retomada
do produto alienado.

Esse dispositivo, para o doutrinador
Jorge Alberto Quadros de Carvalho Silva:

...tem como fundamento o princípio de direito
privado do enriquecimento sem causa, con-
soante o qual não é dado a ninguém enrique-
cer-se à custa de outrem, sem que haja uma
causa que o justifique.

Com efeito, não é justa a retenção, pelo
fornecedor, de parcelas pagas pelo consumidor,
quando este incorra em mora pelo não-paga-
mento das últimas prestações.

Além do mais, é sabido que o consumi-
dor, muitas vezes, paga tais parcelas com con-
siderável sacrifício para, no caso de inadimple-
mento, perder tudo em favor do credor.

Lado outro, quanto à pretensão de com-
pensação das parcelas pagas com o período de
utilização do imóvel e sua conseqüente depre-
ciação, mais uma vez sem razão a apelante.

Isso porque a compensação estatuída no
art. 369 do CC/2002 somente se efetua entre
dívidas líquidas, vencidas e de coisas fungíveis,
não sendo este o caso dos autos, uma vez que
a indenização não se encontra apurada, sendo,
portanto, ilíquida.

Com tais considerações, nego provimento
ao recurso.

Sem custas.

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Schalcher Ventura e Lucas
Sávio V. Gomes.

Súmula – NEGARAM PROVIMENTO.

-:::-

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - AGENTE PÚBLICO - PRESTAÇÃO DE CONTAS - ART. 11,
VI, DA LEI 8.429/92 - AUSÊNCIA DE DOLO - DESCARACTERIZAÇÃO DO

ILÍCITO - EXTINÇÃO DO PROCESSO


